
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b", “' c“ e"d“ acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certcidoesapf.appstcugw.br/)

9.1.2 cor'isulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de socio maioritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê,
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa juridica da qual seja sócio majoritário.

312.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
12.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
9.1 2.1.2 O licitante sera convocado para manifestação previamente a sua

desclassificação

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputarã o licitante inabilitado, por
., ..rz do cc ndição de participação.

caso de inabilitação havera nova verificação pelo sistema da eventual
“ la do empate ficto, previsto nos arts 44e 45 da Lei Complementar nº 123

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do Sle nos documentos por ele abrangidos, em relação a habilitação jurídica, a
regula-rir:: " - tiscal. a qualificação económica financeira e habilitação tecnica, conforme o
disposto na Instrução Normativa SEGES/NIP nº 03, de 2018.

9.2.1 O n.te essado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa
BECE ' S/IVIP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema deverá atender as
:on tiç'oes exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia util anterior a
data prevista para recebimento das propostas;

U“; N i-x .<1< vc ! do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
par :.r «;,ce estejam vigentes na data da abertura da sessao pública, ou encaminhar,

conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
»er «yi-emfim—h.ui,,nu,.x.rluç,4.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo

gro-aire lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) valida(s), conforme art. 43,
' rio Decreto 10.024, de 2019.

(O _3 Haver ndo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e ja apresentados o licitante será
convocado & encaminha-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 5.31%: ªnitª—': horas,
sob pena ce inabilitação.

9.4 Sonªiente fiz:—”fora a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
dr./s documentos originais não—digitais quando houver duvida em relação a

if'iiêgl.=..;;1_ãr, .»._,.=<.vii:er'rto digital,

unientos de habilitaç % f om indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
mdf/IOS.

trato—s Ãdininistiativos da Consultoria- Ge ral da União
:nrrtinuos

Câmara



9.6 Se o licitante ter a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que ,.)Giíà própria natureza, comprovadamente forem emitidos somente em
nome da matriz:.

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
nurnerus de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
cerripr'ovc.=_la a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7 Ressalvado () disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a docczrntz,...t í:içã(ír relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

0.8 Habilitação juridica:

9.8.2

.ª $>

.ªº U.) Ui

lili)"
.! ,a, Wº E.,,«fiijllíâl wanna.)

Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição
Ubª i'vlit;re»;»zrnpreendedor individual « CClVlEl, cuja aceitação ficara condicionada a

.:: LS: autenticidade no sitio WWW.portaldoempreendedorgov.br:'VGHJÍICL.

NQ casu pic“ sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada -— ElRELl: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;

inscriçãu no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
In,: onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial

,_ ") ' » ' .
II;) rua.)!—

Nti casu de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Peas-gras Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus adn'rinistradores;

decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
leã'lCiOl'lZ-jlTlêl'ltO no Pais;

Gs uma. tentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
corteauíaução respectiva.

9,9 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1

9.9.3

9.9.4

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
rªyssa—3 Físicas. conforme o caso;

;.7:.. :—.., .,.g,_;;t;:;i'.=ridade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de : :ãíufic expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
r,.ºtr-tªà, e f.,-tala Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos

tcs tributários federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas
aiçlrniiiiszzfzdos, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasii «: 116] l—“ºrocuradora-Geral da Fazenda Nacional.

(J 5 t,? 1"

prum. (tt: reguiaridade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

preve de .nexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll—A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto—Lei nU 5.452, de 1º de maio de 1943;

[akii


